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Este artigo fala da Lei n° 10.741, de 1º de outubro de 2003, que dispõe 
sobre o  Estatuto da Pessoa Idosa, mais especificamente analisaremos os 
princípios gerais da 
lei e o uso no cotidiano das pessoas idosas. Investigou-se o seguinte 
problema: “Quais as inovações legislativas referentes à Lei n° 10.741, de 1º 
de outubro de 2003” Cogitou-se a seguinte hipótese: “tradução dos artigos 
para uma linguagem prática e clara”. O objetivo geral e a construção de 
uma metodologia de aplicação da lei no dia a dia. Os objetivos específicos 
são: quais impactos para a sociedade; quais os benefícios, quando e como 
usar a lei. Este trabalho é importante em uma perspectiva social porque 
possibilita uma nova ferramenta de exercício de direito dos idosos
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 Abstract
This article talks about Law No. 10,741, of October 1, 2003, which provides for the 
Statute of the Elderly, more specifically we will analyze the general principles of the 
law and the use in the daily life of the elderly. The following problem was 
investigated: 

"What are the legislative innovations related to Law No. 10,741, of October 1, 2003. 
The following hypothesis was considered: "translation of the articles into a 
practical and clear language". The overall objective is the construction of a day-to-
day law enforcement methodology. The specific objectives are: what impacts on 
society; what the benefits, when and how to use the law. This work is important 
from a social perspective because it enables a new tool for the exercise of the rights 
of the elderly
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